
Art. 72 - As despesas decorrentes da apl icação desta Lei
correrão por conta de dotações destinadas a educação, através do Orça
mento Municipal ou de créditos adicionais e celebração de convênios,
quando for o caso.

Art. 73 - Caso as dotações orçamentárias sejam insuficientes
para cobrir as despesas especificas desta Lei, fica o Poder Executivo
autorizado a abrir Crédito Suplementare para o fim específico.

Art. 74 - As disposições omissas e casos
regulamentadas em legislação complementar.

Parágrafo rJnico - A Constituição Federal, a Carta Estadual,
a Lei Orgânica deste Município e o Estatuto dos Servidores Públ icos
Municipais são dispositivos legais de consulta e aplicação subsidiária
de Primeira Instância.

específicos serão

Art. 75 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogando as disposições em contrário.
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